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Chapecó-SC, 17 de fevereiro de 2021.

Altera, do Conselho de Campus  Resolução Nº 16/CONSCCH/UFFS/2020.Ad Referendum , a

A presidente em exercício, do Conselho de Campus da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS,  Chapecó,no exercíciocampus
de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar,  do Conselho de Campus, o art. 1º da Resolução Nº 16/CONSCCH/UFFS/2020, que passa a vigorarAd Referendum
com a seguinte redação:

"Art. 1º Definir o novo calendário de sessões ordinárias do Conselho de Campus para o ano de 2020 e da 1ª sessão
do ano de 2021, conforme segue:

[...]

1ª Sessão Ordinária (2021) - 03 de março de 2021 (quarta-feira) - 14h"

GABRIELA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho de Campus Chapecó - em exercício
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